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a) O Ministério Publico na tutela dos direitos e liberdades fundamentais: limites e possibilidades. Controle externo
da atividade policial. A atuacdo do Ministério PUblico diante de lesbGes a interesses coletivos. Mecanismos de
atuacdo resolutiva no ambito institucional. Meios consensuais de composicéo de conflitos pelo Ministério Publico.

b) Instrumentos de controle da Administracdo Plblica. O papel do Ministério Pldblico na esfera de responsabilizacao
dos agentes pulblicos e das pessoas juridicas. Controle externo do Ministério PUblico. Controle interno do Ministério
Piblico: Org3c Especial do Colégio de Procuradores de Justica, Conselho Superior do Ministério Publico,
Procuradorias de justica, Secretaria-Geral do Ministério Pablico, Auditoria-Geral. Ouvidoria. Corregedoria-Geral do
Ministério Publico. C4digo de Etica do Ministério Publico brasileiro.

¢) Orgdos administrativos e de execucdo: denominac3o, provimento, composicdo, atribuicbes e acumulacio.
Extincdo e vacancia de dérgaos de execucao e de érgdos e cargos administrativos. Atribuicbes: delegacao, fixacdo,
declaracdo e conflito. Principio do Promotor natural. Pluralidade e atuacdo concomitante de membros da
Instituicdo. Leis Organicas do Ministério Publico (Lei n° 8.625/93, LC n? 75/93 e LC-R} n? 106/03): iniciativa,
competéncia legislativa, emendas parlamentares e delineamentos gerais da Instituicdo.

Ponto n2 9

a) Evolucao histérica do Ministério Pldblico: antecedentes remotos e origens recentes. Modelos de Ministério Pdblico
no direitoc comparado. Regime juridico dos membros do Ministério Pdblico brasileiro. Principios da unidade,
indivisibilidade e independéncia funcional.

b) O perfil institucional do Ministério Publico na tutela dos direitos humanos. Instrumentos de atuacdo voltados a
promocao da dignidade da pessoca humana e a efetivacao dos direitos fundamentais. Papel do Ministério Plblico na
cooperacao com organismos de protecao e na aplicacdo interna das normas internacionais de direitos humanos.

¢) Inquérito civil e investigacdo penal conduzidos pelo Ministério Publico: instrumentos voltados ac cumprimento
das funcbes institucionais. Atuacdo do Ministério PUblico no processo penal. insercéo funcional do Ministério Plblico
no Estado Democratico de Direito. Estrutura organizacional e atribuicées no d&mbito eleitoral. Praticas de atuacéo
resolutiva no exercicio da funcdo ministerial.
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a) Acéo civil publica e inquérito civil como mecanismos de atuacédo institucional do Ministério Publico. Principio da
independéncia funcional: fundamento, estrutura e implicacbes na atuacdo judicial e extrajudicial do Ministério
Plblico. O Ministério Publico como érgao interveniente no processo civil. Capacidade postulatéria do Ministério
Plblico. Atribuicdo originaria e competéncia dos Tribunais estaduais e superiores.

b) Fundamentos constitucionais da estrutura e do regime juridico do Ministério Publico. Leis Organicas do Ministério
Plablico (Lei n? 8.625/93, LC n?2 75/93 e LC-R] n?2 106/03): iniciativa, competéncia legislativa, emendas
parlamentares e delineamentos gerais da Instituicdo. Principio do promotor natural.

¢} O Ministério Publico e o controle da atividade institucional: pardmetros de atuacao, limites a supervisdo exercida
pelo CNMP e mecanismos de responsabilizacdo. Diferencas conceituais e operacionais entre o controle dirigido a
unidade institucional do Ministério PUblico e a conduta funcional de seus membros.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que os candidatos do
processo seletivo para a Residéncia Técnica do MPR], drea Ciéncias Contdbeis, elencados abaixo, tiveram seus
pedidos de reconsideracao indeferidos, de modo que, foram mantidas, portanto, as decisées de nao aprovagcao no
processo de heteroidentificacdo, ocorrido no dia 26.05.2025, na forma do disposto nos itens 3.3 e 3.6 do edital.
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados gue as demandas
destinadas a Chefia Institucional ou aos érgdos da Procuradoria-Geral de justica devem ser encaminhadas ao
endereco eletrénico protocolo@mprj.mp.br.
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